
Acórdão do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais confirma sentença dada em primeira 
instância por juíza da primeira vara da comarca de 
Capelinha. Vicente Cordeiro terá agora mais 
tranqüilidade para tratar dos interesses dos 
servidores públicos municipais.

O afastamento do servidor e presidente do 
Sindicato foi deferido com base no artigo 34 da 
Constituição Mineira. Para Vicente, a FESEMPRE teve 
papel determinante na vitória obtida. “Não posso deixar 
de agradecer a ajuda do Departamento Jurídico da 
Federação, que colaborou no início do processo através 
da emissão do parecer jurídico que serviu de base para 

nossa assessora jurídica, dra Ana Carolina, montar o 
mandado de segurança que culminou na liberação 
pretendida. Foi uma grande conquista do SINSERCA”.

A sentença garante o direito não só de Vicente, mas de qualquer servidor que vier a ocupar o cargo de 
presidente do Sindicato, de afastar-se de suas funções junto à Prefeitura.

Ação de cobrança

Outra vitória alcançada na Justiça refere-se ao processo movido por uma professora municipal. A 
servidora entrou com ação de cobrança referente a meses que ficou sem receber, nos anos de 2003 e 2004.

ALERTA: SINDICATOS PODEM PERDER AGENTES DE SAÚDE MUNICIPAIS

Dra. Ana Carolina, advogada do SINSERCA, 
Vicente, e a secretária Janaína.

Publicação no Diário Oficial da União convocou agentes de 
saúde e combate a endemias para fundar sua própria entidade 
de classe.

Uma publicação no Diário Oficial da União, do dia 17 de 
março de 2011 (páginas 143 e 144, seção 3), denunciava um grave 
risco para os sindicatos de servidores mineiros. Havia nela uma 
convocatória a todos as agentes de saúde e combate a endemias de 
centenas de cidades mineiras para a fundação de um pretenso 
“Sindicato dos Agentes de Saúde das Regiões do Vale do Rio 
Doce, Vale do Mucuri, Vale do Jequitinhonha, Norte, Noroeste, 
Oeste, Sul, Sudeste, Triângulo, Alto Paranaíba, Zona da Mata, 
Campo das Vertentes e Região Central Mineira”. A assembléia 
geral de fundação, aprovação de estatuto social, eleição e posse da 

diretoria do sindicato foi em 18 de abril, em Governador Valadares.

Martim dos Santos, diretor financeiro da Federação, fez um chamado à causa dos servidores. Para ele, 
“cabe a cada sindicalista responsável, consciente das dificuldades da luta do trabalhador neste país, combater 
veementemente a prática abusiva, que lesa o interesse coletivo em prol de vantagens escusas e pessoais. Princípio 
elementar, filosófico ou matemático, sabe-se que a separação divide, subtrai, diminui. Ou seja, reduz forças”. Ele 
defende a pluralidade de idéia e debates no sindicalismo. “Porém, as divergências não podem levar a rachas”. 
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Martim dos Santos, dir. financeiro FESEMPRE. 
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